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ANÁLISE DE RECURSO – EDITAL 082/2015 

 

No dia 19 de maio de 2016, a candidata à vaga de Engenharia Sanitária (Vigilância e 
Controle Sanitário; Saúde Pública; Epidemiologia), PATRÍCIA LIMA FALCÃO VALENÇA, 
Processo 028/2016, solicita cópia digital da filmagem da sua prova didática, reavaliação da prova 
didática em relação aos critérios previstos no Art. 42 da resolução 026/2008-CONSUNI, transcritos 
abaixo, bem como realizar a prova de títulos. 

Art. 42 – Na avaliação da Prova Didática serão considerados os seguintes critérios:  
I. capacidade de organizar e expor idéias sobre o tema sorteado;  
II. objetividade;  
III. domínio do tema;  
IV. coerência entre o plano de aula apresentado e o desenvolvimento da aula;  
V. adequação da exposição ao tempo previsto. 

A requerente no recurso para solicitar a reavaliação da prova didática, apresenta seus 

argumentos em relação a cada um dos itens do Art. 42 (recurso anexo). 

 

Da análise do pedido de reavaliação da prova, cabe-nos informar que: 

1. A CCCMS verificou que a banca examinadora avaliou a capacidade da candidata conforme o 

que determina o Art. 42 da resolução 026/2008-CONSUNI, o mesmo artigo citado pela 

requerente; 

2. Além disso, a banca examinadora, na ficha de Avaliação da prova didática da candidata 

(arquivo anexo), descreve as deficiências apresentadas em cada quesito avaliado, durante a 

realização da prova didática, justificando assim as notas atribuídas para cada critério. 

3. Os critérios para o cálculo da média das provas é definido pela mesma resolução citada 

anteriormente nos § 1o
 e 2º do Art. 53, transcritos a seguir: 

Art. 53 - O cálculo da média das provas, elaborado pela Banca Examinadora, obedecerá aos 

seguintes critérios: 

§ 1º - A média parcial de cada prova corresponderá à média aritmética das notas atribuídas pelos 

examinadores. 

§ 2º – Sempre que na mesma prova ocorrer uma diferença de 03 (três) ou mais pontos entre as notas 

atribuídas pelos examinadores, a Banca Examinadora deverá reunir-se, de ofício, sob a supervisão 

do Presidente da CCCMS, para rever as distorções. 

 

PARECER: A Comissão de Concurso do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia, após análise 

do recurso da candidata à vaga de Engenharia Sanitária (Vigilância e Controle Sanitário; Saúde 

Pública; Epidemiologia), PATRÍCIA LIMA FALCÃO VALENÇA, Processo 028/2016, tendo em 

vista que as exigências estabelecidas pela resolução, que regulamenta o certame, foram 

cumpridas pela banca examinadora e que além disso, não houve distorção de 03 (três) ou mais 

pontos entre as notas atribuídas pelos examinadores, resolve: 

1. Disponibilizar cópia digital da filmagem da aula didática; 

2.  INDEFERIR o pedido de reavaliação da Prova didática e realização da prova de títulos. 

 

Salvo melhor juízo, este é o parecer. 

Itacoatiara, 20 de maio de 2016. 

 

 

 

Presidente da CCCMS 












